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LEI Nº. 005/88

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AUXILIO AS ESCOLAS DE SAMBA DA CIDADE.

O Dr. Darcy Capistrano de Oliveira Filho, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Diamantino a conceder auxílio financeiro as Escolas de Samba da cidade: Escola de Samba Unidos do Morumbi e Escola de Samba Mocidade Independente no valor CR$ 300.000,00(trezentos mil cruzados).

Art. 2º - O presente auxílio será destacado do item 3.2.1 – subvenções Sociais do Orçamento em vigor.

Art. 3º - Auxílio será destinado aquisição de materiais, instrumentos e alegorias para a decoração dos desfiles.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 04 de fevereiro de 1988.

Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br.
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